
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl no HABEAS CORPUS Nº 464.670 - RJ (2018/0208525-5)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
EMBARGANTE : MARCONI JAIR DA SILVA MEDEIROS 
ADVOGADO : MARCONI JAIR DA SILVA MEDEIROS  - RJ161471 
EMBARGADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PACIENTE  : JOSÉ CARLOS BARCELOS (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARCONI 

JAIR  DA SILVA MEDEIROS contra decisão de minha lavra, que que rejeitou 

os primeiros embargos de declaração (e-STJ fls. 168/170).

Alega a parte embargante a existência de contradições e 

obscuridades no decisum embargado.

Pugna, dessa forma, pelo acolhimento dos aclaratórios, ''para 

que seja dado seguimento ao writ com a concessão da ordem'' (e-STJ fls. 

177/184).

É o relatório. Decido.

Sem razão o embargante.

Dispõe o Código de Processo Penal:

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, 
câmaras ou turmas, poderão ser opostos embargos de 
declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, 
quando houver na sentença ambiguidade, obscuridade, 
contradição ou omissão. Os embargos de declaração, como 
recurso de correção, destinam-se a suprir omissão, contradição 
e ambiguidade ou obscuridade existente no julgado.

Não se prestam, portanto, para revisão do julgado no caso de 

mero inconformismo da parte. Nesse sentido, julgado desta Corte:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INJÚRIA RACIAL. SÚMULA 7/STJ. OFENSA A 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E TRATADOS 
INTERNACIONAIS QUE NÃO DIZEM RESPEITO À 
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CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. SIMPLES PRETENSÃO 
DE REVISÃO DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. 
A ora embargante faz alusão a artigos da Constituição Federal e 
a tratados internacionais que não dizem respeito à controvérsia 
tratada nos autos, cuja análise refoge à competência desta 
Corte. Ademais, carecem do indispensável prequestionamento. 
[...] 3. Os embargos de declaração são recurso com 
fundamentação vinculada. Dessa forma, para seu cabimento, 
imprescindível a demonstração de que a decisão embargada se 
mostrou ambígua, obscura, contraditória ou omissa, conforme 
disciplina o art. 619 do Código de Processo Penal, o que não 
logrou fazer a embargante. Destarte, a mera irresignação com o 
entendimento apresentado no acórdão, visando à reversão do 
julgado, não tem o condão de viabilizar a oposição dos 
aclaratórios. 4. Embargos declaratórios rejeitados. (EDcl no 
AgRg no AREsp 669.505/RN, Rel. Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 25/08/2015.) 

 Impende registrar que o julgador não é obrigado a 

manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 

prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os motivos que 

justificaram suas razões de decidir.  

Incide, na espécie, a seguinte diretriz jurisprudencial:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA. DA 
PENA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REINCIDÊNCIA. 
COMPENSAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS IGUALMENTE 
PREPONDERANTES. RESP N. 1.341.370/MT. RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C,  DO CPP. SÚMULA 
N. 545/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 
OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO  EMBARGADO. 
PREQUESTIONAMENTO. INCONFORMISMO COM O 
JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, nos termos 
do art. 619 do Código de Processo Penal, pressupostos não 
caracterizados na hipótese dos autos.

2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as 
teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir.
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3. In casu, o acórdão impugnado manteve a revisão na 
dosimetria da pena seguindo a jurisprudência pacífica desta 
Corte, externada no julgamento do Recurso Especial, 
representativo da controvérsia, n.

1.341.370/MT, quanto à possibilidade, na segunda fase da 
dosimetria da pena, de ser compensada a atenuante da confissão 
espontânea com a agravante da reincidência, ratificando 
orientação firmada no julgamento do EREsp n. 1.154.752/RS, 
no sentido de que aquela circunstância, por envolver a 
personalidade do agente, também é preponderante.

4. Quando a confissão for utilizada para a formação do 
convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista 
no art. 65, III, d, do Código Penal (Súmula n. 545/STJ).

Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 
01/02/2017)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS 
INFRINGENTES. MERA IRRESIGNAÇÃO DO 
EMBARGANTE. ANÁLISE DE DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 
INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - São cabíveis embargos declaratórios quando houver, na 
decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou 
obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a 
correção de eventual erro material, consoante entendimento 
preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, 
excepcionalmente, a alteração ou modificação do decisum 
embargado.

II - Mostra-se evidente a busca indevida de efeitos infringentes, 
em virtude da irresignação decorrente do resultado do 
julgamento que desproveu o agravo regimental, pois, na espécie, 
à conta de omissão no decisum, pretende o embargante a 
rediscussão de matéria já apreciada.

III - ' 'O magistrado não é obrigado a responder a todas as teses 
apresentadas pelas partes para fielmente cumprir seu encargo 
constitucional de prestar a jurisdição, mas tão somente decidir 
fundamentadamente as questões postas sob seu julgamento" 
(EDcl na Rcl n. 3.460/PI, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, 
DJe de 24/08/2016).
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IV - Não compete a esta Corte Superior se manifestar 
explicitamente sobre princípios ou dispositivos constitucionais, 
ainda que para fins de prequestionamento.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no HC 347.517/RS, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 
06/10/2016)

Por conseguinte, não há que se falar em contradições e 

obscuridades, inexistindo o que ser reparado no decisum embargado.

O inconformismo da parte deve ser manifestado no bojo do 

meio processual adequado.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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